PARECER Nº  466 , DE 2005

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA sobre o Projeto de lei nº 1.177, de 2003.



De autoria da nobre Deputada Beth Sahão, o Projeto de lei nº 1.177, de 2003, autoriza o Poder Executivo a instituir o sistema de bônus pecuniários e de pontuação para merecimento aos integrantes da Polícia Civil e Militar em casos de apreensão de armas.



Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 145ª à 149ª Sessões Ordinárias (de 19 a 25/11/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.



Encaminhados os autos à Comissão de Constituição e Justiça, não recebeu parecer no prazo regimental, razão pela qual foi designado o nobre Relator Especial Deputado José Bittencourt. O Relator Especial apresentou parecer favorável à aprovação do projeto.



Em seguida, foram os autos encaminhados à esta Comissão, sendo eu designado Relator.


No que concerne ao mérito da proposição que cabe a esta Comissão analisar não vislumbro nenhum óbice ao prosseguimento da mesma. Em última análise, a proposição possibilitará um aumento no combate à circulação de armas sem registro ou autorização legal.



ISTO POSTO, o parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 1.177, de 2003.

a) UBIRATAN GUIMARÃES – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 2/6/2004

a) Rosmary Corrêa – Presidente

Romeu Tuma – Vanderlei Siraque – Mauro Menuchi – Ubiratan Guimarães – Rosmary Corrêa.
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